




















































































RE: IMPUGNAÇÃO - TRF/RJ - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020

 
Caro Pregoeiro,

Trata-se de aspecto específico do segmento de tablets de alto desempenho, disponíveis no mercado nacional, em que
predomina a Samsung e faltam opções que não sejam importadas e sem suporte ou com suporte duvidoso pela falta de
estrutura do fabricante no Brasil.

Como existem duas tecnologias principais para tela LCD de alta resolução, IPS e AMOLED, ao especificar apenas uma
podemos ser ques�onados quanto ao direcionamento, mas a tecnologia AMOLED tem vantagens técnicas reconhecidas,
em especial quanto ao consumo de energia, que aumenta o tempo de u�lização entre recargas, bem como o conforto
visual em usos prolongados pela qualidade de cores (vivacidade/ni�dez) por não possuir uma camada de luz de fundo
(backlight) que fica ligada constantemente.

Diferenças entre telas IPS, AMOLED e Super AMOLED
<h�ps://www.oficinadanet.com.br/post/18099-diferencas-entre-telas-ips-amoled-e-super-amoled>

A alterna�va de incluir o padrão IPS/TFT no item 4.1.1 não ampliaria a compe��vidade efe�vamente, em função da
mencionada restrição de oferta nesse segmento, além de limitar os aspectos técnicos que a
tecnologia AMOLED proporciona.

Vale mencionar o aspecto de segurança, enfa�zado na gestão do atual presidente do Tribunal, que deve ser considerado,
nas aquisições de TIC. Lembramos das no�cias veiculadas sobre acusações públicas do governo americano em relação a
fabricantes chineses da área de TIC, como a Huawei, u�lizarem recursos em seus chips e tecnologias que instrumentam a
interceptação e hackeamento de a�vos de informação.
 
Na avaliação da nossa equipe, a indicação exclusiva da tecnologia AMOLED nesse equipamento, é jus�ficada pelo
diferencial técnico relevante que apresenta, além de atender a expecta�va do demandante.
 
Por fim, salientamos que a empresa impugnante ofertou em sua proposta comercial no pregão 107/2020, o modelo
Galaxy Tab S7 que atende integralmente ao Edital.

 
Atenciosamente,
Bernardo Ciríaco.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região – TRF2.
Seção de Gestão de Serviços  – SESERV.
Rua do Acre, 80 - sala 301 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20081-000.
Tels.: 55-21-2282-7704.

De: Francisco Luis Duarte
Enviado: sexta-feira, 9 de outubro de 2020 09:47
Para: José Bernardo de Figueiredo Ciríaco; Maria Lucia Goncalves Coelho Carnaval
Assunto: RE: IMPUGNAÇÃO - TRF/RJ - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020

José Bernardo de Figueiredo Ciríaco <bernardo@jfrj.jus.br>

sex 09/10/2020 18:05

Para:Francisco Luis Duarte <flduarte@trf2.jus.br>; Maria Lucia Goncalves Coelho Carnaval <m.lucia@trf2.jus.br>;

Cc:tsseserv <tsseserv@trf2.jus.br>; tscoocon <tscoocon@trf2.jus.br>;

Prioridade: Alta

https://www.oficinadanet.com.br/post/18099-diferencas-entre-telas-ips-amoled-e-super-amoled


 
 
Assunto: ENC: IMPUGNAÇÃO - TRF/RJ - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020 -EOF 122
  Prezados, 

Tendo em vista  impugnação da empresa Microsens, retorno para informar a respeito de pelo menos três marcas
/modelos que atendem ao objeto do certame.

A�.

Francisco Duarte
Pregoeiro

De: José Bernardo de Figueiredo Ciríaco
Enviado: quinta-feira, 8 de outubro de 2020 20:29
Para: Francisco Luis Duarte
Cc: tsseserv; tscoocon; colici@trf2.jus.br; Maria Lucia Goncalves Coelho Carnaval
Assunto: ENC: IMPUGNAÇÃO - TRF/RJ - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020
 

Caro Pregoeiro,

 

Em resposta ao pedido de impugnação da empresa Microsens S/A, segue:

 
A Licitante alega em síntese que "o �po de tecnologia da tela AMOLED restringe a concorrência a um modelo
descon�nuado", a saber:
 

1. Para o Item 01 do objeto da presente licitação, solicitamos que sejam feitas as seguintes alterações nas
caracterís�cas técnicas, pois da maneira como estão descritas impede que qualquer produto das fabricantes líderes
do mercado (Samsung, Mul�laser, Posi�vo, entre outras) possa ser cotado na presente licitação, visto que nenhum
apresenta integralmente caracterís�cas similares ou superiores ao solicitado. Foi constatado que apenas o produto
descon�nuado, o Samsung Tab S6 (SM-T865L) atende integralmente às exigências. Pretendemos ofertar o
equipamento subs�tuto um dos tablets mais conceituados do mercado, o qual apresenta pequenas diferenças
técnicas. Desta forma, visando adequar as especificações técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliando
assim o rol de par�cipantes e promovendo a compe��vidade e evitando fracasso da presente licitação, solicitamos
que sejam feitas as seguintes modificações:

 
 
Solicitado no Edital Proposta de alteração
4.1.1. Tela de 10 polegadas do �po AMOLED, sendo aceito
variação até 10,9 polegadas;

4.1.1. Tela de 10 polegadas do �po TFT, sendo aceito
variação até 11 polegadas;

 
 
Tal alegação não merece prosperar, pois, reiteradamente a Licitante faz esse ques�onamento, já objeto de resposta em
setembro/2020 e diferentemente do mencionado, o modelo Samsung SM-T865L con�nua ofertado no site do próprio
fabricante, vide anexo (Figura A), mostrando assim que con�nua em linha.

Quanto a tecnologia embarcada no �po de tela, cabe registrar que o TFT LCD (Thin Film Transistor Liquid Crystal Display)
sugerido pela Reclamante é uma tecnologia ampla e an�ga que é aproveitada pela AMOLED (Ac�ve-Matrix Organic Light-
Emi�ng Diode) para LCDs de alta resolução.



A tecnologia AMOLED tem vantagens técnicas reconhecidas, em especial quanto ao consumo de energia, que aumenta o
tempo de u�lização entre recargas, bem como o conforto visual em usos prolongados pela qualidade de cores
(vivacidade/ni�dez) por não possuir uma camada de luz de fundo (backlight) que fica ligada constantemente. Além disso,
é possível construir displays mais finos e leves, pois há menos camadas para criar as imagens.

A sugestão para manter o padrão TFT no referido item não ampliaria a compe��vidade efe�vamente, já que a oferta
nesse segmento é bem restrita, mas sim permi�ria a par�cipação de produtos defasados por usarem uma tecnologia
inferior, além de limitar os aspectos técnicos que a tecnologia AMOLED proporciona.

Na avaliação da equipe técnica, a indicação exclusiva da tecnologia AMOLED nesse equipamento, sme, é jus�ficada pelo
diferencial técnico relevante que apresenta, bem como desejado e homologado pelo demandante desta aquisição.

Cabe lembrar que a úl�ma licitação para a aquisição deste produto realizada há pouco tempo atrás, só foi cancelada
porque o licitante ganhador não quis nivelar sua proposta com o valor de referência do pregão, logo não foi deserta,
tendo concorrência com ampla oferta de produtos que atendiam ao Termo de Referência do Edital.

Isto posto, entendemos que o pedido formulado deverá ser NEGADO, mantendo-se a exigência prevista no Edital.
 
 

Atenciosamente,
Bernardo Ciríaco.
Tribunal Regional Federal da 2ª Região – TRF2.
Seção de Gestão de Serviços  – SESERV.
Rua do Acre, 80 - sala 301 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20081-000.
Tels.: 55-21-2282-7704.

De: Francisco Luis Duarte
Enviado: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 18:50
Para: Maria Lucia Goncalves Coelho Carnaval; Almiro Rocha Da Silva; José Bernardo de Figueiredo Ciríaco; coocon@trf2.jus.br
Assunto: ENC: IMPUGNAÇÃO - TRF/RJ - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020
 

Pregão  156-20 EOF 122
Aquisição de computadores de mão �po tablets para o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, através do Sistema de
Registro de Preços. 

Prezados, segue  pedido de impugnação para fins de manifestação.

Francisco Duarte
Pregoeiro

De: CWB Jurídico - MICROSENS <CWB.Juridico@microsens.com.br>
Enviado: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 14:49
Para: Comissão Permamente de Licitação
Cc: Jessica deOliveira
Assunto: IMPUGNAÇÃO - TRF/RJ - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2020
 
Prezados, boa tarde.
 
MICROSENS S/A comparece para apresentar Impugnação ao Pregão Eletrônico nº 156/2020, pelas razões anexas.
 
Pedimos a gen�leza de confirmar o recebimento deste.
 
Atenciosamente,
 



 
 



09/10/2020 https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1104974&Texto=R&prgCod=877377

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/mostra_quadro_avisos.asp?qaCod=1104974&Texto=R&prgCod=877377 1/1

 

 

Resposta 09/10/2020 18:59:18
 
PROTOCOLO Nº TRF2-2020-EOF-122 PREGÃO ELETRONICO Nº 156/20 ATA DE DELIBERAÇÃO Aos nove dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte, às 11:00 horas, na Rua Acre, nº 80, 6º
andar, sala 604, na cidade do Rio de Janeiro, o pregoeiro, instituído pela Portaria nº PSG/2020/233 de 24/09/20, para deliberar o seguinte: A empresa MICROSENS S.A apresentou,
tempestivamente, IMPUGNAÇÃO ao pregão em epígrafe, nos termos do disposto art. 24 do Decreto 10.024/19.+ A impugnante insurge-se contra as exigências das especificações técnicas,
conforme descrito abaixo, de forma resumida: 1) Alega que as especificações são restritivas a competição. E que o produto exigido só pode ser feito por produto descontinuado da fabricante
SAMSUNG - modelo Tab S6( SM-T565L). 2) Solicita as respostas aos esclarecimentos. Ante as alegações da impetrante, o Pregoeiro passa a deliberar: A presente licitação tem por objeto
Aquisição de computadores de mão tipo tablets para o Tribunal Regional Federal da 2ª Região, através do Sistema de Registro de Preço. Em resposta ao pedido de impugnação encaminhado pela
empresa MICROSENS S.A, o setor técnico STI/SESERV, manifestou-se, conforme abaixo: “A Licitante alega em síntese que ´o tipo de tecnologia da tela AMOLED restringe a concorrência a um
modelo descontinuado", a saber:   1. Para o Item 01 do objeto da presente licitação, solicitamos que sejam feitas as seguintes alterações nas características técnicas, pois da maneira como
estão descritas impede que qualquer produto das fabricantes líderes do mercado (Samsung, Multilaser, Positivo, entre outras) possa ser cotado na presente licitação, visto que nenhum apresenta
integralmente características similares ou superiores ao solicitado. Foi constatado que apenas o produto descontinuado, o Samsung Tab S6 (SM-T865L) atende integralmente às exigências.
Pretendemos ofertar o equipamento substituto um dos tablets mais conceituados do mercado, o qual apresenta pequenas diferenças técnicas. Desta forma, visando adequar as especificações
técnicas aos produtos atuais do mercado, ampliando assim o rol de participantes e promovendo a competitividade e evitando fracasso da presente licitação, solicitamos que sejam feitas as
seguintes modificações:     Solicitado no Edital Proposta de alteração 4.1.1. Tela de 10 polegadas do tipo AMOLED, sendo aceito variação até 10,9 polegadas; 4.1.1. Tela de 10 polegadas do tipo
TFT, sendo aceito variação até 11 polegadas;     Tal alegação não merece prosperar, pois, reiteradamente a Licitante faz esse questionamento, já objeto de resposta em setembro/2020 e
diferentemente do mencionado, o modelo Samsung SM-T865L continua ofertado no site do próprio fabricante, vide anexo (Figura A), mostrando assim que continua em linha. Quanto a
tecnologia embarcada no tipo de tela, cabe registrar que o TFT LCD (Thin Film Transistor Liquid Crystal Display) sugerido pela Reclamante é uma tecnologia ampla e antiga que é aproveitada
pela AMOLED (Active-Matrix Organic Light-Emitting Diode) para LCDs de alta resolução. A tecnologia AMOLED tem vantagens técnicas reconhecidas, em especial quanto ao consumo de energia,
que aumenta o tempo de utilização entre recargas, bem como o conforto visual em usos prolongados pela qualidade de cores (vivacidade/nitidez) por não possuir uma camada de luz de fundo
(backlight) que fica ligada constantemente. Além disso, é possível construir displays mais finos e leves, pois há menos camadas para criar as imagens. A sugestão para manter o padrão TFT no
referido item não ampliaria a competitividade efetivamente, já que a oferta nesse segmento é bem restrita, mas sim permitiria a participação de produtos defasados por usarem uma tecnologia
inferior, além de limitar os aspectos técnicos que a tecnologia AMOLED proporciona. Na avaliação da equipe técnica, a indicação exclusiva da tecnologia AMOLED nesse equipamento, sme, é
justificada pelo diferencial técnico relevante que apresenta, bem como desejado e homologado pelo demandante desta aquisição. Cabe lembrar que a última licitação para a aquisição deste
produto realizada há pouco tempo atrás, só foi cancelada porque o licitante ganhador não quis nivelar sua proposta com o valor de referência do pregão, logo não foi deserta, tendo concorrência
com ampla oferta de produtos que atendiam ao Termo de Referência do Edital. Trata-se de aspecto específico do segmento de tablets de alto desempenho, disponíveis no mercado nacional, em
que predomina a Samsung e faltam opções que não sejam importadas e sem suporte ou com suporte duvidoso pela falta de estrutura do fabricante no Brasil. Como existem duas tecnologias
principais para tela LCD de alta resolução, IPS e AMOLED, ao especificar apenas uma podemos ser questionados quanto ao direcionamento, mas a tecnologia AMOLED tem vantagens técnicas
reconhecidas, em especial quanto ao consumo de energia, que aumenta o tempo de utilização entre recargas, bem como o conforto visual em usos prolongados pela qualidade de cores
(vivacidade/nitidez) por não possuir uma camada de luz de fundo (backlight) que fica ligada constantemente. Diferenças entre telas IPS, AMOLED e Super AMOLED A alternativa de incluir o
padrão IPS/TFT no item 4.1.1 não ampliaria a competitividade efetivamente, em função da mencionada restrição de oferta nesse segmento, além de limitar os aspectos técnicos que a
tecnologia AMOLED proporciona. Vale mencionar o aspecto de segurança, enfatizado na gestão do atual presidente do Tribunal, que deve ser considerado, nas aquisições de TIC. Lembramos das
notícias veiculadas sobre acusações públicas do governo americano em relação a fabricantes chineses da área de TIC, como a Huawei, utilizarem recursos em seus chips e tecnologias que
instrumentam a interceptação e hackeamento de ativos de informação.   Na avaliação da nossa equipe, a indicação exclusiva da tecnologia AMOLED nesse equipamento, é justificada pelo
diferencial técnico relevante que apresenta, além de atender a expectativa do demandante.   Por fim, salientamos que a empresa impugnante ofertou em sua proposta comercial no pregão
107/2020, o modelo Galaxy Tab S7 que atende integralmente ao Edital.   Isto posto, entendemos que o pedido formulado deverá ser NEGADO, mantendo-se a exigência prevista no Edital.”
Quanto ao pedido de esclarecimento, informo que o mesmo foi anexado no sistema Comprasnet, no item ESCLARECIMENTOS/AVISOS, conforme abaixo: “Em relação ao item 5 – Prazo de
Vigência da Garantia de Bens e/ou Serviços – Subitem 5.5, do Termo de Referência, O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do problema que ocasionou o chamado, contado a partir
da abertura do mesmo, é de até cinco dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes, como se trata de várias localidades, inclusive algumas remotas, onde o
Serviço Postal tem dificuldade em atender, é de nosso atendimento, que a comprovação da postagem no prazo contratual, ou seja, 05 dias úteis, se caracteriza como atendimento ao SLA
solicitado, está correto nosso entendimento?” RESPOSTA: “NÃO. Conforme itens 5.5 e 5.6 do Edital: 5.5 – O prazo máximo para atendimento e reparo/solução do problema que ocasionou o
chamado, contado a partir da abertura do mesmo, é de até cinco dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes. 5.6 -Caso a CONTRATADA não consiga realizar o
reparo no prazo determinado no subitem anterior, deverá providenciar a instalação de equipamento backup, observando-se que o equipamento defeituoso do CONTRATANTE deverá ser
devolvido, devidamente consertado, em um prazo de até 30 (trinta) dias corridos. Havendo necessidade de remoção do equipamento para as dependências da CONTRATADA, as despesas de
transporte, seguros e embalagens, correrão por conta da CONTRATADA. O equipamento backup deverá ser igual ou superior ao equipamento retirado e deverá ser instalado no ato da retirada do
equipamento defeituoso.”  Segundo Hely Lopes Meirelles em sua obra Licitação e Contrato Administrativo:"Licitação é o procedimento mediante o qual a Administração Pública seleciona a
proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". Considerando que as prerrogativas são detidas pela Administração pública para satisfazer o interesse público, condicionando ou
limitando o exercício de direitos públicos e liberdades do indivíduo, denominando a “supremacia interesse público sobre o particular (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 11 ed.
São Paulo: Atlas, 1999. p. 64). Diante do acima exposto, o pregoeiro considera IMPROCEDENTES as alegações da empresa MICROSENS S.A. Nada mais havendo a lavrar, encerrou-se a presente
ATA, que segue devidamente assinada pelo Pregoeiro. Francisco Luís Duarte - Pregoeiro

Fechar


